
ESTADO DO NIARANHÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CTINHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.65510001-91

coNTRATO No 082/2025
PROC. AOM. N" 025/202s
PE N'0í0/2025-SRP

\t^l
", 

ge<lr( 
i

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM o iru rcipto DE AFoNso CUNHA-MA
arnavÉs DA SEcRETARIA MUNlctpAL DE
EDUcAÇÃo E A EMPRESA MARIA VERÂ LUCIA DA
SILVA LIMA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNIG|PIO DE AFONSO CUNHA./MA. AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ No 30.631 .587/OOOI -06. situada a Praça da Comunidade, 56 -
Centro, Afonso Cunha/MA, neste ato repÍesentado(a) pelo(a) DAGUIMAR GOMES DA COSTA,
inscrita no CPF no 014.809.973-40, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA inscrita no CNPJ/I,4F sob o n" 02.641.030i0001-
02, sediada na Rua Elizeu Martins, no 1198 - A, Centro, Teresina/Pl. CEP 65.000-120,
representada pela SÉ. MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA. porladora da Carteira de
ldentidade no RG no 180.3'18 SSP/MA e CPF n" O79.441j03-78. doravante denominada
CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decoíenle de licitaçáo na
MOdAIidAdE PREGÃO ELETRÔNICO N" O1O/2O25.SRP E dO PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.02512025- com fundamento da Lei no'14.133, de 1o de ab lde2021e na Lei no 8.078, de 1990
- Código de DeÍesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulâs e condiçÔes:

í. cúusulA PRTME|RA - oBJETo

'1.1. O objeto do presente TeÍmo de Conlrato e a CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO OE MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DA SECREÍARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE AFONSO CUNHA-MA, conÍorme especificações e

quantitativos estâbelecidos em Termo de ReÍerência.

1.2. Discriminação do objeto

Praça d* Comuni«lade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

ITEM DEscRlÇÃo UND MARCA OUANT,
V.UNIT.

(R$)
VALOR

roTAL (R$)

1
BOTÂ PARA FUÍEBOL DE
CAMPO OFICIAL

UND PENALTY 125 RS 188 00 R$ 23 500,00

2
BOLA FUTEBOL DE CAMPO
SEMI OFICIAL

UND PÉNALTY 125 RS 165 00 R$ 20 625.00

3
BOLA D: FUTEBOL DE

CAMPO NÃO OFICIAL
UND DUALT 1no R$ 119.00 RS 11 900.00

BOLA P,ARA FUTSAL OFICIAL UND PENALTY 125 R$ 188.00 R$ 23 500 00

5
BOLA DE FUTSAL SEMI
OFICIAL

UND PENALTY 125 R$ 173,00 R$ 21 625.00

6
BoLA DE FUÍSAL NÀO
OFICIAL

UND DUALT 100 R$ 119.00 R$ 11 900.00

7 REDÉ PARA FUTSAL FIO 02 PAR PANGUE 10 R$ 252,00 R$ 2 520.00

I REDE DE FUTSAL FIO 04 PAR PANGUE 10 R$ 412,00 RS 4 120.00

RÉDE PARA FUTEBOL
CAMPO FIO 02

PAR PANGUE 10 R$ 334.00 R$ 3 340.00

10
REDE FUÍEBOL DE CAMPO
Fto 04

PAR PANGUE 10 R$ 730.00 R$ 7.300,00

11
neoe soctrrv oa uerRos
Fto 02

PAR PANGUE
5 R$ 269.00 R$ 1 345,00

12
neoe soclew oa uernos
Fto 04

PAR PANGUE
5 R$ 422 00 R$ 2.110 00
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ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSo CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Praça dn Comunidâde, 5ó - Centro, Afonso Cunhâ/MA

CNP.I: 0ó.096'655/0001 -91

REDE SOCIETY 05 METROS
Fro 02

PAR PANGUE
5 1.900 00

14
REDE SOCIETY 05 METROS
Fto 04

PAR PANGUE
5 RS 512 00 RS 2 560 00

15
REDE SOCIETY 06 METROS
Fto 02

PAR PANGUE
R$ 412.00 RS 2 060 00

16
REDE SOCIETY 06 METROS
Fto 04

PAR PANGUE
5 R$ 587 00 R$ 2.935.00

17
BOMBA PARA ENCHER
BOLA

UND VOLLO
10 R$ 60 00 R$ 600 00

18
AGULHA PARA BOMBA DE
ENCHER BOLA

UND POKE R
10 R$700 R$ 70.00

19

EQUIPE COMPLETA 14+1

cAtvltsA. cALÇÃo + 15
IlIEIAO EM POLIESTER
PERSONALIZADA EM
SERIGRAFIA

CONJ
RAKET

CONFECÇOES

15 R$ 796 00 RS 11 940.00

20
EQUIPE 2O+2 DRAY FIT
PERSONALIZÂDA

CONJ
RAKET

coNFECÇOES 6
RS

2.326.00 R$ 13 956 00

21 TROFEU CAMPEÁO UND VITÓRA
20

R§
10ô2.00 R$ 21 240 00

22 TROFEU VICE CAIUPEÁO UND VITÔRIA 20 R$ 287.00 R$ 5 740.00

23 TROFEU TERCEIRO LUGAR UND VITORIA 20 R$ 285.00 R$ 5.700.00

24 TROFEU ARTILHEIRO UND VITÔRIA 20 R$ 110.00 R$ 2.200.00

25 TROFEU MELHOR JOGADOR UND VITÓRIA 20 RS 100.00 R$ 2 000.00

26 TROFEU MELHOR GOLEIRO UND VITORIA 20 R$ 100.00 R$ 2 000,00

27
CHUTEIRA FUTEBOL DE
CAMPO COURO

PAR DRAY
60 R$ 180.00 RS 10 800.00

28
CHUTEIRA FUÍEBOL OE
CAMPO SINTETICO COM
COSTURA

PAR DRAY
60 R$ 100 00 R$ 6 000 00

29
CHUTEIRA FUTEBOL DE
CAMPO SINTETICO SEM
COSTURÂ

PAR DRAY
60 R$ 95.00 RS 5 700.00

30 CHUTE]RA FUTSAL COURO PAR DRAY 60 R$ 175.00 R$ 10.500,00

CHUTEIRA FUTSAL
SINTETICO

PAR DRAY
60 R$ 90.00 RS 5 400 00

CHUTEIRA FUTSAL TECIDO PAR DRAY 2A RS 128.00 RS 2 560.00

33
CHUTEIRA SOCIETY COURO
COSTURADA

PAR DRAY
4A R$ 165,00 R$ 6 600.00

34
CHUTEIRA SOCIETY
SINTETICA COM COSTURA

PAR DRAY
40 R$ 90 00 R$ 3 600.00

35
CHUTEITA SOCIETY
SINTETICA SEM COSTURA

PAR DRAY
40 R$ 90 00 RS 3 600.00

36 COLETES PARA TREINO UND
RÂKET

coNFECÇOES 60 R$ 14.00 RS 840.00

37 LUVAS PARA GOLEIRO PAR FENIX '10 R$ 110.00 R$ 1 100 00

38
CALÇA PARA GOLEIRO
FUTSAL

UND
RAKET

coNFECÇOES 10 RS 145 00 R$ 1 450.00

39 CANELEIRA PARA FUÍEBOL PAR FEN IX 40 R$ 21.60 R$ 864,00

40 BERMUDA PARA ARBITRO UND
RAKEI

coNFECÇOES 5 R$ 45.30 RS 226.50

41 CAMISA PARA ARBIÍRO UND
RÁKET

coNFECÇOES 5 R$ 119,40 RS 597.00

ÃFno-roxao plnl
FUTEBOL

UND FOX 10 R$ 52.00 RS 520 00

43 CARTÓES PARA ARBITRO UND POKE R 10 R$ 10 50 R$ 105.00

44 MEIÁO PARA FUTEBOL PAR POLO SUL 60 R$ 11 60 RS 696.00

45 PTICÀN OC MESA FUÍSAL UND KIEF 2 R$ 299.00 R$ 598,00

AFONSÍ}



ESTADO DO NTARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA

CNPJ: 06.09ó'655/0001-91

46 cRoNôNoMETRo UND VOLLO 2 00 104.00

47 COTOVELEIRA FUTSAL PAR FEN IX R$ 48 00 R$ 336.00
48 JOELHEIRA FUTSAL PAR FENIX 7 R$ 70.00 R$ 490 00

49 CONES t]E TREINAIúENTOS UND CEMAR 60 R$ 9.00 R$ 540 00

50
DISCO (PRATO
SINALIZADOR)

UND CEMAR
60 R$ 7.00 RS 420 00

51 ESCADA AGILIDADE UND KIEF R$ 147 00 R$ 735 00

52 BOLA FUÍVOLEY UND DUALT 10 RS 130.00 R$ 1 300.00
BOLA DE VOLEY UND DUALT 50 R$ 107 00 RS 5 350 00

54
MEDALHA PERSONALIZADA
(ACRiLICO O METAL
RESINADO)

UND
RAKET

CONFECÇOES 100 R$890 R$ 890.00
PLACAR DE SUBSTITUIÇÀO
ELETRONICO

UND KIE F
R$ 600.00 R$ 600.00

56 REDE DE vôLEt o't LoNAS UND PANGUE 2 R$ 93.80 R$ 187.60

57 REDE DE VÔLEI 02 LONAS UND PANGUE 5 R$ 100 00 R$ 500.00
58 REDE DE VOLEI 04 LONAS UND PANGUE R$ 212 00 RS 1 060.00

59 MEDALHA cAMPEÃo UND CRESPAR 100 R$700 R$ 700,00

MEDALHA VICE CAMPEÃO UND CRESPAR 100 RS690 R$ 6S0 00

64 BOLA D: HANDEBOL UND DUALT RS 115.00 R$ 2 875.00

6s
SACO PARA TRANSPORTE
DE BOLA

UND PANGUE
5 RS 37.00 R$ 185 00

66
TROFEU PERSONALIZADO
CICLIS l\,tO/CORRIDÁJJUDÔ
(20 Clil ALTURA)

UND
RÁKET

coNFECÇOES
50 R$ 83.00 R$ 4 150 00

67
MQUETE DE BÂOMIION OU
KIT

UND VOLLO
15 R$ 400 00 R$ 6 000 00

68
BADMITON (PETECA) OU

KIT
TUBO VOLLO

15 R$ 100 00 R$ 1.500.00

69
CAMISA PERSONALIZADA
Ei, DRAY

UND
RAKET

coNFECÇOES 40 RS 45.00 R$ 1 800.00

i1 Bola society oficial UND PENALTY 50 RS 177.00 RS I8s0.00
73 Estacas de treinamento UND KIE F 15 RS 28.00 R$ 420.00

74 Kimono UND
RAKET

coNFECÇOES 30 RS 153.00 R$ 4 590.00

76 Bolsa pflmeiÍo socorro UND
RAKET

coNFECÇOES R$ 295.00 R$ 1 475.00

77 Bolsa unúorme UND
RAKET

coNFECÇOES 5 R$ 70.00 R$ 3s0 00

78 Obstáculo alustável UND KIEF 5 R$ 400.00 R$ 2 000 00

79 Cones iKit dlo) KIT CEMAR 2 R$ 125.00 RS 250 00

80
Colchonetes (90x40x3cÍn)

UND
RAKET

coNFECÇOES 20 R$ 60 00 R$ 1 200.00

81 Escada de aqilidade (5m) UND KIEF 2 R$ 141 00 R$ 282 00

84 Mini bands (Kit 5 Íaixas) UND VOLLO 4 R$ 75.00 R$ 300,00

85 Bambdês (Kit c/10) KIT CEMAR 2 R$ 61.00 R$ 122.00

86
Steos í60x30x1ocm)

UND
RÂKEÍ

coNFECÇOES '10 RS 275.00 R$ 2.750 00

87 Corda naval {10m / 25mm) UND VOLLO 2 R$ 969.00 R$ 1 938,00

8B Coída dê pular (3m) UND VOLLO 20 R$ 20.00 R$ 400.00

89 Bola de futebol de camPo UND PENALTY 17 R$ 12s.00 R$ 2.125.00

90 Bola dê Borracha lnfantil n" 8 UND PENALTY l R$ 73 00 R$ 73,00

91 Bola de dente de leite UND PENALTY 56 R$ 25.00 RS 1 400 00

92
Cones grandes de sinalização
rigido laranja com branco 75

cm

UND PANGUE
15 R$ ô1.00 RS 915.00
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÂ NTLNICIPAL DE AFONSO CLINHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

2. CúUSULA SEGU DA - VIGÊI{CIA

2.1.O pÍazo de vigência destê Termo de Contrato será dê í2 (doze) meses contados da

assanatura do contíato, podendo ser prorrogado conÍorme art '106 da Lei no 14.'133121 .

3. CúUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do pÍesente Termo de ContÍato e de R$ 351.230,30 (trezentos e cinquênta ê um

mil, duzentos e trinta Íeais e trinta cêntavos).

3.2. O cronograma de desembolso será reâlizado sob demanda, durante a vigência do contrato'

inciso ll do art. 141. dâ Lei Federal no 14.133121.

3.3. No valor âcima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais. trabalhistâs,

prêvidenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frele. seguÍo e outros

necessários ao cumprimento integraldo objeto da contrataçáo

4. CLÁUSULA OUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas dêcorrentes dêsla conlratação estão programadas em dotaçáo orçamentáÍia

própria, prevista no orçamento do Município, na classiÍlcação abaixo:

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA

CNPJ: 06.096.655/00(ll-91

\rL"*
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93 Cones para treinamento de
aqilidade coloridos 24 cm

UND PANGUE
15 1 1

94
Rêde de vôlei9.5 cm com uma
faixa sintética

UND PANGUE
2 R$ 113,60 R$ 227 .24

TÍaves de chute a gol infantil
1M14 x 87cm x 70 cm

UND KIEF
R$ 490.00 RS 980 00

96
BANDEIRINHAS PARA
AUXILIAR OE ÁRBIIRO DE
CAMPO

UND PENALIY
10 R$ 145,00 RS 1.450 00

97 XADREZ ESCOIAR UND XALINGO 10 R$ 138.90 R$ 1 389 00

98 PEGA VARETAS UND XALINGO 10 R$ 33.00 RS 330 00

99 DAi/lA LUDO E IRILHA UND XALINGO 10 R$ 191.00 R$ 1 910 00

100
DOMTNO ADtÇAO .

SUBTRAÇÃO
IUUTIPLICACAO, DIVISAO

UND XALINGO
10 R$ 34.00 R$ 340.00

101 OUEBRA CABEÇAS UND XALINGO 10 RS 61 00 R$ 610.00
102 JOGO DA l\ilEMORlA UND XALINGO '10 RS 85.60 R$ 856.00
103 BINGO SHOW UND XALINGO 10 R$ 99 00 R$ 990.00

'104 BRINCANDO COM LETMS E

NUi,4EROS
UND XALINGO

10 R$ 62.00 R$ 620,00
105 XADRES E DAI/llA UND XALINGO 10 RS 1s2 50 R$ 1 525,00

106
5X1 DAMAS LUDO, DOMINO,
TRILA LOTO

UND XALINGO '10 R$ 191 00 R$ 1 910.00

107
BADMINTON 4 RAOUETES 4
PETECAS.REDEESUPORT

KIT VOLLO
5 R$ 345 50 R$ 1 727.50

108
BADMINTON 2 RÂQUEIES 2
PETECAS

KIT VOLLO
5 RS 121.60 RS 608,00

109
BEACH TENIS 2 RAOUETE 2
BOiÁS

KtÍ VOLLO
5 RS 181.00 RS 905.00

110 LUVA DE BOXE UND KNOCKOUT 5 R$ 330.00 R$ 1 650.00
111 SACO PARA BOXE UND KNOCKOUT 5 R$ 270.00 R$ 1 350 00
112 CANELEIRA PARA BOXE PAR KNOCKOUT 5 R$ 140 00 R$ 700.00

113 MANOPLÂ PARA BOXE UND KNOCKOUT 5 R$ 140.00 RS 700 00
VALOR TOI AL R$ = 351.230,30

il* Iof! ttrto !! grllo a 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONS(} CUNHA

Praça da Comunidade,56- Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

U NI DADE ORÇAIV! ENTÁRIA
021213 FUNDEB

PROJ/ATIVIDADE
12.361.0022 2056 - Manutenção do FUNDEB-3o% (ensino fundamental)
12.365. 0401 2058 - Manutençáo das Atividades da Educação 30% (ensino lnfantil)

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 l,4aterialdeConsumo

FONTE DE RECURSO
FUNOEB-30%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESÍIi,4ENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS
ESTADUAIS/FEDERAIS,

5. CLÁUSULA QUIl{TA - PAGAMENTO

5.1. O pagamenlo será fêito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, medianle
Transfêrênciâ Bâncáriâ Eletrônlca. direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de
30 (lrinta) dias após a data do recebimenlo deíinitivo dos produtos, mediante a apresenlação da

competente Nota Fiscal ou FatuÍa, poderá também as contratânles, tendo em vista a natureza

do objeto, Íealizar o pagamento parcial ou total de forma antecipada. levando em consideração

as caracleristicas do objeto, como reserva de agenda pâra apresentaçáo arlistica. locaçáo de

equipamentos e etc;

5.2. A CONTRATAOA deverá protocolâr na sede desta Prefeitura a solicilaçáo de pagamento,

assinada e carimbada pelo representante legalda empresa em pâpêltimbrado, contendo o no do
processo licitatório, as iníoÍmaçóes para crédito em conta corÍente como: nome e número do

Bânco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente

atesta, emitida sem rasura. em letra bem legível, juntamente com cópia do conlrato, cópia da

nota de empenho como iambém as dêmais certidôes atualizadas. Certificado de Regularidade

de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos

Trabalhistas - CNDT, Cêrtidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão

Conjunta Negativa de 0ébitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniáo, expedida
por óÍgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, e certidÕes negativâs de débitos expedidas por óÍgãos das Secretarias de Fazenda do

Estado e do Município.

5.3. Como condiçáo para AdministraÉo eÍeluar o pagamentô. a contratada deverá manter

as mesmas condiçóes de habilitaçâo,

5.4. O recebimento não exclui a responsâbilidade da Contratada pelo perfeito dêsempenho

do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer iÍregulaÍidades detectadas quando da

utilização do rêÍerido equipamento;

5.5. A nota Íiscal/Íatura deverá ser emitida pela própria contratada, obÍigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do contrato, nâo se admilindo

notas Ílscais/faluÍas emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz'

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇOES

6.1. O pÍeço contratado é fixo e irreaiustável'

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina do ad. 124 e seguintes da

Lei n" 14.133, de 202'1.

L»',
ellí

/

Praça dr Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA

CNPJ: 06.09ó'655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça dr Comunidade, 5ó - ('entro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários,

cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

mesmas condiçóes contratuais.
até o limite de 25% (vinte e cinco por

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIME TO DO OBJETO

7.1. O objeto deverá ser entÍegue conforme ordem de Íornecimenlo que será emitida pela

CONTRATANÍE

7.2. As condiçÕês de entrega e recebimento do objeto sáo aquelas previstâs no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I,

8. CLAÚSULA OTTAVA . F|SCALIZAçÃO

8.1.A fiscalização da enlrega do objeto será efetuada poÍ Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Dêcreto Municipal.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.As obrigaçóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo âquelas previstas no TERMO oE
REFERÊNCIA - ANEXO I.

í0. cúusuLA DÉclMA- sANÇÔES ADüINISTRATIVAS

10.1. Comete infraçáo administrativa nos termos da Lei n" 14 133i21 , de 2021 a Contratada

que:

10.1.1. lnexecuçáo tolal ou parcialmente qualquer das obrigaçÓes assumidas em decorrência dâ

contrataçáo:
10.1.2. Ensejar o retardamento da exêcução do objeto;

10.1.3. FraudaÍ na exêcuÉo do contÍato,
10.1.4. ComportaÍ-se de modo inidÔneo:

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposla.

10.2. A Contralada que comeler quâlqueÍ das infrações discriminadâs no subilem acima Íicará

sujeitâ, sem pÍejuizo dâ responsabilidade civil e criminal, às segurntes sançÕes:

10.2.1. Advertência por Íaltas leves, assim entendidas âquelas que náo acarÍetem prejuÍzos

signiÍicativos para a Conlratantel

10.3. MUlta moÍatória de 0,3% (zero Virgula trêS poÍ cento) por dia de atÍaso injustiíicado Sobre

o valor da parcela inadimplida. até a data do eíetivo inadimplemento. observando o limite de 30

(trinta) dias;

10.3.1,MultacompensatÓriade10%(dêzporcento)SobreoValortotaldocontrato,nocasode
inexecuÉo total do objeto;

1o,3,2,EmcasodeinexêcuÉopaÍcial,amultacompensatÓria.nomesmopercentualdosUbitemacima,
será aplicada de forma proporcional à obrigaÇão inadimplida'

Praça da Comunidàde. 5ó - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

AFONSO
CUNHA
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üY
EsrADo oo nlnatHÃo

PREFEITURA IlIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - ('entro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

'10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratãr com o órgão. entidade ou unidade adminislrativa
pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concÍetamente. pelo prazo de alé dois anosi

'10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Municipio de Afonso Cunha/MA com o consequente

descrêdenciamento no Sistema de CadastÍo Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso

CunhaiMA pelo prazo de até cinco anos,

10.3.5. DeclaraÇáo de inidoneidade paÍa licitar ou conlrataÍ com a Administraçáo Pública, enquanto
peÍdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação
peÍante a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contralada ressarciÍ a Contralante pelos prejuizos causados:

10.4 Também Íicam sujeitas às penalidades da Lei n"'14133, de 2021. a Contratada que:

10.4.1. Tenha soÍrido condenagão definitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude Iiscal no recolhimento
de quaisquer iribulosi

10.4.2. Tenha preticado atos ilícitos visando a frustraÍ os objetivos dâ licitaçáo:

'10.4.3. Demonstre náo possuir idoneidade para contratar com a AdministrâÇáo em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133, de 202'l

10.6. A autoridade compêtente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administraçáo, observado o principio da pÍoporcionalidade.

10.7. As penalidadês serão obrigatoriamente registradas no Sistema de CadastÍo PÍóprio dâ

PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

11. cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA - RESclsÃo

1'1.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipÓleses previstas nos arts.

137. 138 e 139 da Lei no 14.133. de 2021 , com as consequências indicadas no aÍt. 80 da mesma

Lei. sem prejuizo das sanções aplicáveis

11 .2. E admbsível a Íusão. cisáo ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica,

desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisilos de habilitação

exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condiçÓes do contrato; não

haja prejuizo à execuçáo do objelo pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do conlrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla deÍesa

11'4'ACoNTRATADAreconheceosdiÍeitosdaCoNTRATANTEemcasodeÍescisáo
administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n" '14 133, de 2021'

11-5,olermoderescisáoseráprecedidodeRelatÓrioindicativodosseguintesaspectos,
conÍorme o caso:

1 1 .5.1 . Balanço dos eventos conlraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

'11.5.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

1 '1.5.3. lndenizaçÕes e multas.

Praça da Comunidade, 5ó - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 0ó.096.655/0001 -91
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prrça da Comunidade, 56 - ('entro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAçOES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionâr ou utilizar este Termo de Contrato para quâlquer opêraçáo Íinanceirâ,

12.1.2. Interromper a execução conlralual sob alegaçáo de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

'12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, âpós consulla a
CONTRATANTE.

13. CúUSULA DÉCIÍUIA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos seráo dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes

contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes contidas na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Dêfêsa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

,11. CLÁUSULA DÉC|iltA QUARTA - PUBLICAçÃO

14.1. lncumbiÍá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo desle instÍumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei no 14.133, de 2021.

15. CúUSULA OÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decoÍrerem da execução deste Termo de Contrato

será o da Comarcâ de Coelho Neto - l\,,l4.

Para firmeza e validade do pactuado. o presenle TeÍmo de Contrato foi lavrado em três (três)

vias de iguâl teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legâis e juridicos

efeitos, que, depois de lido e âchado em ordem, vai assinâdo pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, 14 de outubro de 2025.

DAGUIMAR GOMES 
^3!imdodeíqh.diEtarpoÍDAGI]IMAÂ COME5 OAUA cosÁír4ao997l4o

COSTA:o1480997340 Dado':2025 r0 14 r55óí4{3 m

DAGUIiiIAR GOMES DA COSTA
SECRETARIA IUUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

CONTRATANTE

MARIA VERA LUCIA DA Álqnádo derm. d€irar pd

SILVA LIMA
MÁRIAVERÁ LU'IÀ DÀ SILVÁ LIMÀ

LTDAO2A1030000l02 Dàdo, 202s r0 r4Itr4!r {3 c10

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA
MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

CNPJ,ÍUF sob o n" 02.641.030/000í '02
COt{TRATADA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro, Àfonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ; 06.096.655/0001 -91

TESTEIVIUNHAS:

Praça da Comunidâde, 5ó - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096 655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

CoNTRATO N.083/2025
PROC. ADM. No 025t2025
PE N'0í0/2025-SRP

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA-MA
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA MAR]A VERA LUCIA DA SILVA LIMA
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, ATTAVéS dA SECRETAR]A MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrito no CNPJ No 12.040.373/0001-75, situada a Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso
cunhaiMA, neste ato representado(a) pelo(a) MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA, inscrito(a)
no CPF 006.04í .423-58, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MARIA VERA

\/ LUCIA DA SILVA LIMA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 02641.030/0001-02, sediada na
Rua Elizeu Martins, no 1198-A, Centro, Teresina/Pl, CEP65.000-120, representada pela Sr".
MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA, portadora da Carteira de ldentidade no RG no '180.318

SSP/MA e CPF no 079.441.103-78, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM
celebrar o presente Contrato decorrente de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No

0í0/2025-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 02512025- com fundamento da Lei no

14.133, de 1o de abrilde 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA-MA, conforme especificaçoes e quantitativos

estabelecidos em Termo de Referência.

',l.2. Discriminação do objeto.

ITEM DESCRTÇÃO UND MARCA QUANT
V.UNIT.

(R$)
VALOR

TOTAL (RS)

61 TATAME UND HAITI 40 RS 181,00 R$ 7.240,00

62 CORDAS UND VOLLO 5 R$ 30,00 R$ 150,00

63
COLCHONETE DE
TREINO

UND
RAKET

CONFECÇOES 25 R$ 60,00 R$ 1.500,00

75 Elastico funcional UND VOLLO 15 R$ 50,00 R$ 750,00

82 Bastoes (1m) UND KIEF 30 R$ 25,00 R$ 750,00

83 Bola suíca (65cm) UND VOLLO 4 R$ 139,00 R$ 556,00
VALOR TOTAL R$ = R$ 10.946,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art 106 da Lei no 14.133121 '

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 10.946,00 (dez mil novecentos e quarenta

e seis reais).

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ : 06.096.ó55/000 I -91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

3.2. o cronogrãna de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do coniiaú,
inciso lldo aÍt. 141, da Lei Federal no 14.133121.

3.3. No valor acima esláo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas decorrentes
da execuÉo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários fiscais e comeÍciais incidentes, taxa de administraÉo, frete. seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obieto da contrataçáo.

4. CúUSULA OUARTA - DOTAçÀO ORÇAi'ENTÁRIA

4.1. As despêsâs decorrenles desta contratação estáo programadas em dotaçáo oÍçamentária
própria, prevista no orçamento do Município. na classiÍicação abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

021304 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIVIDADE

10.301.0119 2069 - Manutenção do Fundo Municipal dêSaúde

10.302. 0017 2098 - Manutençáo de Hospitais, UPA e Posto de Saúde

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.30.00 Material de Consumo

FONTE DE RECURSO

REPASSE 15% , PAB/PSF/PACS/PVS/ FUNDO.FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS.

5. CúUSULA OUINTA - PAGA ENTO

5.1. O pagamênto será Íeito pela Secretaria respêctiva. em moeda corrente nacional, mediante

Trensferência Bancária Eletrônica. direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de

30 (kinta) dias após a data do recêbimento deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentaçáo da

competente Nota Fiscal ou FatuÍa, poderá também as contralantes. tendo em vista a natureza

do objeto, realizar o pagamento parcial ou total de forma antecipada, Ievando em consideração

as características do objeto, como reserva de âgenda para apresêntação artistica, locâçáo de

equipamentos e etc,

5.2. A CONTRATADA deverá pÍotocolaÍ na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento.

assinada e carimbada pelo ÍepÍesentante legal da empÍesâ em papeltimbrado, contendo o no do

processo licitatÓrio, as informaçÓes para crédito em conla corrente comÔ: nome e número do

Banco, nome e número da Agência ê númeÍo da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente

atesta, emitidâ sem rasura. êm letra bem legível, juntamênte com cÓpia do contÍato, cÓpia da

nota de empenho como também as demais certidões atualizadâs: ceÍtiÍicado de Regularidâde

desituaçáodoFundodeGarantiadoTêmpodeServiço-FGTS.CertidãodeDébitos
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito iunto à Previdência social - cND, certidão

ConjuntaNegativadeDébitosRelativosaTributosFederaiseàDividaAtivadaUniáo,expedida
por óÍgáos Ja Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunhâ/MA
CNP.I: 06.096.655/000l -91
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PREFEITURA 1\II-]NICIP,{L DE AFoNSO CT'\HA
Praça da Conrunidâde, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Nacional, e ceÍtidóes negativas de dêbitos expedidas por órgãos das SecretaÍias de Fazenda do

Estado e do Município.

5.3. Como condição paÍa AdminiskaÉo efetuar o pagamento. a contratada deverá manteÍ

as mesmas condições de habilitaçáo,

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da ContÍatada pelo perÍeito desempenho
do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando dâ

utilizaçáo do referido equipamento;

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emilida pela prôpria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Conlrato, não se admitindo

notas Íiscais/fatuÍas emilidas com outro CNPJ, mesmo de filiâis ou da matriz.

6. cúusulA sÉxrA - REAJUSTE E ALTERAÇóES
6.1. O preço contralado é Íixo e irreajuslável.

6.2. Eventuais alteÍaçôês contratuais Íeger-se-ão pela disciplina do aÍi. 124 e seguintes da

Lei n" 14.133. de 2021.

6.3. A CONTRATADA é obÍigada a âceilar. nas mesmas condiçÕes contÍaluais, os

acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinle e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supÍessóês resultantes de acordo celebrado êntre as partes contratantes poderão

excedêr o limite de 250lo (vinte e cinco poÍ cento) do valoÍ iniciâl atualizado do contrato.

7. CúUSULA SÉNMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objeto dêverá ser entregue conÍorme ordem de Íornecimenlo que será emitida pela

CONTRATANTE,

7.2. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto sáo aquelas previstas no TERMO OE

REFERÊNCIA - ANEXO I,

s. cLAÚsuLA olTAvA - FlscALlzAçÃo

8.1.A fiscalizaçáo da enirega do objeto será efetuada por Representante designado pela

CONTRATANTE. na íorma estabelecida no Decreto Municipal.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçÕES DA CONTRATAI{TE E DA CONTRATADA

9.1.As obrigaçóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstas no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

í0. CúUSULA DÉCIMA- SANÇÔES ADi'INISTRATIVAS

10,1, comete infÍação administrativa nos termos da Lei no ,14,133/21 
' de 2021 a contratada

que:

10.1.1. lnexecuçáo lotal ou parcialmente qualquer dâs obrigaçÕes assumidas em decorrência da

contÍatâçãoi
'10.1.2. Enseiar o Íetardamento da execuÉo do objeto,

Praça da Comunidade, 5ó - Cenlro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.09ó.ó5510001-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidâde, 56 - Cenlro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

10.1.3. Fraudar na execução do contrato,
10.1.4. ComportaÊse de modo rnrdôneo:
10.1.5. Cometer fraude tiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das inÍraçóes discriminadas no subitem acima ÍicaÍá

sujêita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

10.2.1. Advertência poÍ fallas leves, assim entendidas âquelas que náo acârretem prejuízos

significalivos para a Contratantei

'1 0.3. Multa moratória dê 0,3% (zero virgula três por cento) poÍ dia de atÍaso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até a data do eíetivo inadimplemento, observando o limite de 30

(tÍinta) dias;

'Í0.3.1. Multa compensatória de 10% (dez poí cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçáo total do objeto,

'10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentualdo subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigaçáo inadimplida.

'10.3.3. Suspensão de licilar e impedimenlo de contratar com o órgáo, enlidade ou unidade administrativa

pela qual a Administraçáo Pública opeÍa e alua concÍetamente, pelo prazo de até dois anosj

10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Municipio de Afonso Cunha/MA com o consequênte

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PÍefeitura lvlunicipal de Afonso

Cunha/MA pelo prazo de até cinco anos:

10.3.5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitaçáo

peranle a própria auloridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contíatada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

10.4. Também Íicam sujeitas às penalidades da Lei no'14.133. de 2021, a Contratada que

10.4.1. Tenha sofÍido condenaçáo definitivâ por praticar, pormeiodolosos. fraude Íiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

10.4.3. Demonstre náo possuir idoneidade para contratar com a AdminislÍação em virtude de atos ilícilos
praticados.

10.5. A aplicaçáo de qualquer das penâlidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que âssegurará o contraditóÍio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimenlo prêvisto na Lei no 14.133. de2021.

10.6. A autoridade competente, na ãplicação das sançÓes, levará em consideraçáo a

gravidade da conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

AdministÍação, obsêrvado o pÍincipio da pÍoporcionalidade.

10.7 . As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no Sastema de Cadastro Próprio da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/À,l4.

il. cúusuLA DÉctmA PRIMEIRA - REsclsÃo

11.1. O pÍesente Termo de contralo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.

'137, '1 38 e 139 da Lei no '14.133, de 2021 , com as consequênciâs indicadas no art' 80 da mesma

Lei. sem prejuizo das sançôes aplicáveis

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001 -91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNP.,: 06.096.655/0001-91

. ,iubrico:
11.2. É admissivel a fusâo, cisão ou incorporação da contratada com/em outÍa pessoa iurídici,-.
desde que sejãrh observados pele nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitaÇáo original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do contratoi náo

haja prejuizo à execução do ob.leto pactuado e haja a anuência expressa da AdministÍaçáo à

continuidade do conlÍeto.

1'1.3. Os casos dê rescisão conlratual serão formalmente motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1'1.4. A CONTRATADA rêconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisáo

administrativa previstas nos arts. '137, 138 e 139 da Lei no 14.133. de 2021.

11.5. O termo de Íescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

11.5.í. Balãnço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.5.2. Rêlação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

11.5.3. lndenizaçÕes e multas.

12. CúUSULA DÉClíVlA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTMTADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Teímo de Contrato para qualquer operaçáo Íinanceira;

12.1.2. lnterromper a execuçáo contratual sob alêgaçáo de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. A Subcontrâtaçâo tolal, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a

CONTRATANTE,

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OIIISSOS.

13.1. Os casos omissos seÍáo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes

contidas na Lei no 14.133, de 202'l e demais normas gerais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariâmente, segundo as disposiçôes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 -

Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contÍatos.

,14. CLÁUSULA DÉCIiIA OUARTA - PUBLICAçÃO

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciaÍ a publicaçáo deste instrumento' por exlÍato,

no Diário OÍicial do Município, no prazo previsto na Lei nô 14.133, de 2021.

15. CúUSULA OÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionaÍ os litígios que decorÍerem da execuÉo deste Termo de Contrato

será o da Comarca de Coelho Neto - MA.

PaÍa fÍmeza ê validade do pactuado, o presentê ÍeÍmo de contÍato foi lavÍado em três (três)

vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surlam seus legais e jurídicos

efeitos, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraenles'

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunhâ/MA
CNPJ: 06.096.655/0001 -91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Afonso Cunha - NIA, 14 de outubro de 2025.

MARLY ALMEIDA DA a!'inado derormà d,enarpor

srLVA y,âlilêff1?*â"*^
VIEIRA:006M1 42358 Dôdo!: 202s.r0.r4 t5:4r:17'0r m

MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE

CONTRATANTE

MARIA VERA LUCIA DA 
^si.àdo 

de ioma dier.r por

+4 >,

t,': O>\114,
----ts{i

J

SILVA LIi/lA
M^Âr^ vEM LUC|^ OA Srw^ LrM

LroÀ02641 oltmo t 02

LTDA:o2& 1030000102 Dadô, 2o2s ro,a rt rs 08 oroo

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA
MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

CNPJ/MF sob o n" 02.641 .030/000 í -02
CONTRATAOA

NOME:
CPF:

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

Praça da Comunidade' 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.09ó.655/00(ll-91

AFONSO
$r, ou! Ítu'ü §t ux|lo t Fnoctt3to



Ui, l\lovo ÍClúpo OE UlrllÀo E PnoCiESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EXTRATO DO CONTRATO Ne 082/2025. REF.: processo 1e O2s/202s- pr"gao E"trônillsS=J: "--
oto/2o25- PARTES: MUNTCíPtO DE AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARTA MUNTCTPAL

DE EDUCAçÃO e MARIA VERA LUCIA DA SILVA UMA LTDA inscritô no CNPJ/MF sob o ne

02.641.030/mO1-02. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE

MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AFONSO

CUNHA-MA - vAtOR GTOBAI: RS 351.230,30 (trezentos e cinquenta eum mil, duzentos etrinta
reais e trinta centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO: 14.70.2025. DOIAçÃO ORçAM ENTÁRlA.

UNTDADE ORçAr\rENTÁR|A 021213 FUNDEB PROJ/ATTVTDADE 12.361. OO22 2056

Manutenção do FUNDEB-30% (ensino fundamental) 12.365. 0401 2058 - Manutenção das

Atividades da Educação 30% (ensino lnfantil) ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de

CONSUMO FONTE DE RECURSO FUNDEB.3O%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato - BASE LEGAL: Lei np L4.13312021 e suas alterações - SIGNATÁRlO5: DAGUIMAR

GOMES DA COSTA pela CONTRATANTE e MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA, pela CONTRATADA.

Afonso Cunha (MA), 14 de outubro d€ 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSÍA. Secretária

Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 083/2025. REF.: Processo np 02512025 - Pregão Eletrônico ne

oto/2025- PARTES: MUNICíP|O DE AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE e MARIA VERA LUCIA DA Sll-VA LIMA ITDA inscrita no CNPr/Mt sob o ne

02.641.030/000l-02. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 0E

MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO

CUNHA-MA - VALOR GLOBAT: RS 10.946,00 (dez mil novecentos e quarenta e seis reais). -
ASSINATURA DO CONTRATO: 14.10.2025. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA, UNIDADE

oRçAMENTÁR|A 021304 - FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE PROJ/ATTVTDADE 10.301. 0119 2069 -
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 10.302.0017 2098 - Manutenção de

Hospitais, UPA e Posto de Saúde ELEM ENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

FONTE DE RECURSO REPASSE 15%, PAB/PSF/PACS/PVS/ FUNDO-FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS

IEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA:12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE

LEGAL: Lei n9 74.7331202! e suas alterações _ SIGNATÁRIOS: MARI-Y ALMEIDA DA SILVA VIEIRA

pela CONTRATANTE e MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha

(MA), 14 de outubro de 2025. MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA. Secretária Municipal de Saúde.
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PERIODICIDADE

Todas as ediçóes sáo Oêradâs diariamente, com excêÉo aos sábados, domingos e fariados.

ACERVO

Íodas as ediçóês do Diáio Oficiâl encontíam-sê disponiveis nâ foíía eletrônicá no link httpsT/afonsocunhe.má.gov.brtranspârsncia/diario{ficial,

podendo ser consultadas e baixadas de forma gíafuile por quahuer intere§sado, indêpendentê dê cadastro prévio.
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ldentiíicador: 2357-368c 1 ec4deb6073b8d57923ae8í3dí1 45'l a65b54

EXYRATO OO CONTRATO N' 062./m25. REF.: Procêsso no 025/2025

- PrÊgáo Elekônico n" o10/2025- PARTES: MUNICIPIO DE AFONSO

CUNHA (MA), etravés de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO e

MARIA VERÁ LUCIA DA SILVA LIXIA LÍDA In.cTiTa no CI{PJ/IúF

sob o n'02.64í.030/0001{2. OBJEÍO: CONTRATAÇÀo DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORÍÍVOS DE

INÍERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO DE

AFONSO CUNHA-MA - VALoR GLOBAL: R$ 351.230,30 (lrezenlos e

cinquenta e um mil, duzêntos e l.inta reais e trinta centavos). -
ASSINATURÂ OO CONÍRATO| 14.10.2025. DOTA9ÂO

ORÇAMENÍARIA. UNIOADE ORÇAMENTARN 021213 FUNOEB

PROJ/ATIVIDADE 12,361. 0022 2056 - ManúenÉo do

FUNDEB-3o% (ensino fundamonlal) 12.365. 0401 2058 -
Manutênçáo das Atividades da Educaçâo 30% (ensino lnfantil)

ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Malerial de Consumo FONÍE 0E

RECURSO FUNOEBSO%, FUNDEF PRECAÍÓRIO/INVESÍIMENTO E

OEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASíDESMAIS

TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDEMIS. VrcÊNClA: 12 (doze) meses contados da

âssinátura do contrato - BASE LEML: Lei no 14.133/2021 ê suas

ANETAçóES _ SIGNATARIOS: DAGUIMAR GOMES OA COSTA PEIA

CONTMTANTE e MARIA VÉRA LUCIA DA SILVA LIMA, pela

CONTRAÍADA. AÍonso Cunha (MA), 14 de outubro de 2025.

DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Sêcretária Municipaldê Educ€Éo.

ld€ntifi câdor: 2357-1 8f 1 3db2de3c65ê2cf401 01 328íeca534bd4êbdc

EXTRAÍO DO CONÍRATO l{" 083/2025. REF. Proc€sso ío 025/2025

- Pr6gão Elelrônico n" OI0/2025- PARTES: MUNICíPlo oE AFONSO

CUNHA (MA), atÍavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚoE e

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA iNSCTiIA NO CNPJ/MF

3ob o n'02.641.030/0001{2. OBJETO: CONTFIATAÇÃO Dt
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS OE

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE DE AFONSO

CUNHA-MA - VALOR GLOBAL: R$ 10.946,00 (dêz mil novecentos e

quaÍenta e seis reais). - ASSINATURA DO CONTRÂTO: 14 10.2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENÍARIA. UNIDAOE ORÇAMENTARIA 021304 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJ/ATIVIOAOE 10,301,0119 2069

- Manutenção do Fundo Municipal de SaÚde 10.302.

0017 2098 - Manut€nÉo do Hospitais, UPA e Poslo dê SaÚde

ELEMENÍO/DESPESA3.3.90.30.00 MaterialdeConsumo

FONÍE DE RECURSO REPASSE 15% , PAB/PSF/PACS/PVS/ FUNDO.

FUNOO, E DEMAIS CONVENIOS FEOERAIS /ESTADUÀSI/DESMAIS

ÍRANSFERENCIAS ESÍADUAIS/FEDEMIS/ EMENDAS

ESIADUAIS/FEDEMIS. VIGÊt{ClÂ: 12 (doze) m€sês contedos da

assinatura do contrato - BASE LEGAL| Loi no 14.133/2021 e suas

alteraçoês - SIGNATÁRlOSi MARLY ALMEIOA DA SILVA VIEIRA pelâ

CONTMTANÍE e MARLq VERA LUCIA 0A SILVA LIMA, pela

CONTRATADA. Aíonso Cunha (MA), 14 de oulubro de 2025. MARLY

ALMEIDA DA sILVA VlElRA. Secrelâria Municipal dê Saúde.
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EXTMTO DO CONTRATO N" 0622025

EXÍRAÍO DO COí'|TMÍO rf 0832025
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PREFEITURA ÍúUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA
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PORTARIA No 12E/2025 GAB. PREF. AC/trlA

NOI\4EIA SERVIDORA APROVAOA EM PROCESSO SELETIVO

PÚBL|co PARA o cARGo oE AGENTE coMUNITÁRIA DE SAÚDE,

COM LOTAÇAO NA ZONA RUML DO MUNICIPIO DE AFONSO

CUNHIJÀ.íA. E AREA OE ATUAÇÃO A SER DEFINIDA PELA

SECRETARIA VUNICJPAL DE SAUDE. E DA OUTMS
PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO i,IUNICIPAL DE AFONSO CUI{HA. ESÍADO DO

ÍúaRANHÃO, PEORO FÊRREIM EDEIROS. no uso da aAibLrÉo
que lhe confere â Lei Orgánicâ do lllunicÍpio, considerando o.esullado

final devidamente homologado do Píocesso Seletivo Públrco no 01/2023

DOM EDIÇÃO: No 287. para píoümento do cargo de Agente

Comunilário dê Sâúde, resolve:

Art. 1o Nomear ao cârgo efetivo de Agente Comunitána de Saúde. com

lotaÉo na zona rural do lluniciplo do AÍonso Cunha./MA, cuia área

do atuação 3orá deíinida por ato da §scístarla irunicipal dê Saúdê,

â Sr' Tâtlene Jerdlm de Sllvã- d6 CPF no 051.094 283-01.

Art. 20 - Esta portâria entra em vigor na dala de sua publicação.

revogâdas disposições em contrário.

Dê-se ciência. publrqle-se e cumprâ_se.

Gabinete do Prefeilo Municipal de AÍonso Cunha (i,'!A), em 12 de malo

de 2025

l;

AC/MA. publrcadâ ern 12 de maro de 2025. onde se rêaüÉdf,üêrdrm da y' 
I

S,lva_. lea-se -TATIANE JARDIM DA SILVA', ^Dntaaaar---
disposiçõ€s da r€fenda porlerie.

AÍt. 2' Eslâ ponaria enira em vgor na dala de sua publicação, com

eíeitos retoativos à data da publicâçáo dâ Portâriâ no 128/2025. fcando

determinado, âinda. a rêpubhcáÉo da portâria retiÍcada. .evogadas as

d;spos'ções em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municrpal de Afonso Cunha (MA). 14 de maio de

2025

PEORO FERREIRA f EDEIROS

Pr€f€ito lrunicipal

ldentiíicâdor: 1 144-01í804agd5ec87d€7e989b51 b31 6óa288cd23a

PEDRO FERRÊIRA i,lEOEIROS

Preíeiio I\,4unrciPal

ldentiÍcador: 1 1 44-e2 1 b0066f4562oec1 6ee84d0d091 22a3f6035788

PORÍARIA N'131/2025 GAB. PREF. AC'TTA

RETTFTCAçÂO OA PORTARIA N'','28/202s - GAB. PRÉF. AC/IúA

O PREFEIÍO lt4UNlClPAL DE AFO SO CUNHA, ESTADO DO

MARANHÃo, PEDRo FERREIM MEDElRos, no uso das alnburçó€s

lêgais qu€ lhe sáo conferidas pela Lel Orgánica do Municipio, e tendo

eÍn visla a necessidâde de coneção material na Ponana no 12812025

GA8. PREF AC/MA. RESOLVE:

AÍi. l'Retifcar, parâ que produza os eÍeitos legars necessários. o nome

da servidoíâ constãnte no art. 1o da Portana no 128i2025 GAB PREF

PORÍARIA N' í322025 GAB. PREF. AC/XIA

orsPóE soBRE a iro EAçÃo DE FrscaL oE coNÍRAÍos
AD INISTRANVOS NO Â B|TO DA SECRETARIA MUNICIPAL DÉ

EDUCAçÃO/FUNDEB OE AFONSO CUNHA/rúA.

O PREFEITO TIUI{ICIPAL OE AFONSO CUI{HÂ, ESTAOO DO

ARANHÃo, PEoRo FERRETRA MEDElRos, o !so das atnbuiçoes

legais que lhe coníere â Lei Orgánica Municipal, e considerando o

disposlo nos ârtrgos 117 a 121 da Lei FedeÂl n" 14.133. de 1" de âbril

de 2021, bem como as onentações do Tnbunal de Contês dâ Uniáo

{TCU) e do Íribunal de Conlas do Estado do Maranhão (TCE/MA), no

sentrdo de assegurar â efetiva fiscâhzação da execução dos contratos

administrativos. RESOLVE:

Art. lo Nomear o Sr ÉLjÊLSON GUTHERRÊS DOS SANTOS

CHAVES. de CPF n" 0X8 8X8.6X3-20. lotado na SecÍetaria Municipal

de Educaçáo. para exeÍcer a íunÉo de Fiscal de todos os coniÍatos

administrátivos fiímados no âmbrlo da Secretaria Municipal de

Educaçáo/FUNOEB de Aíonso Cunha/MA, abrangendo contratos de

íoÍneomenlo de bens. prestação de serviços, obras e demãis avenças

administrativas. duranle s!a vigênciâ.

Art. 2" Compete ao Frscal de Contratos acompanhar, supervisionar e

Íiscalizar, de Íormâ permanente e eficaz. a execuçáo conlratual.

observando o cumpnmenlo das cláusulas avenÉdas, a r69ulâridado da

prestação dos seMços ou fomecimento, emitindo relatóios e

comunicando prontamenle à auloridad€ superior quaisqiler fatos que

clmprornstam a boa execuçào do objeto.

Art.30 À Íscáhzâçáo deve observar os píincipros da legalidade,

eficiêncra. economicidade, publicidade e r€sponsâbrlidade, conforme

previsto na Lei no 14.133/2021 e nas diretrizês dê governança contratual

eslabeleodâs pelo TCU e TCE/MA.

DrÁnro orrcnl
DúRlo oFtctÁL | Íúua{tcipo DE aFoirso cuitHA - MA
VOL. Vl - No 055/í12025 - í4 DE üA|o DE 2025
tssN - xxn.xxxx

PORTARIÀ NO 12€'2025 GAB PREF AC/[1Â

PORTARIA }f 1 3Í/2025 GA8, PREF ACIUA

PORTÀRIA M 1322025 GA8, PREF ÂC/MA



AÉ. ao O nomeado responde pelos atos que praticar com dolo ou culpâ

no êxercacio da funÉo, sem prejulzo dâ rêsponsabilidade solidária dos

gestores e demais agentes públicos envolvidos na exêcuÉo contratual.

Art. 50 Os efeitos desta porlaria Íetmagem a 01 de jãneiro de 2025,

revogadas as disposições sm contrário.

Dê-se ciência, publique-s€ e cumpra-se.

Gabinetê do Prefêito Municipal de Aíonso Cunhã (MA), 14 de maio de

2025.

comprometam a boa execuçáo do obieto.
,n( )t(

An. 3' A tscâlEaÉo dêve observaÍ os pnncilios 'H flfaq!ffi: T;
eficiência, economicidâde, publicidâde e responsabilidade, conforme

previsto na Lei no 14.133/2021 e nâs diretnzes de governança contratual

eslabelecidas pelo TCU e TCE/MA.

Art. 46 A nomeadâ responde pelos atos que praticar com dolo ou culpa

no exeícício da funÉo, sem prejuizo da responsabilidâde solidária dos

geslores e demâis agenlês públicos envolvidos na êxecuç5o contratual.

Art. 50 Os efeitos desta portaria retroegem a 01 de janeiro de 2025,

revogâdâs as disposrÇôês em contráno

Dê-sê ci6ncia. publique-sê e cumpr€Fse.

Gabinele do PreÍeito Municipal de Alonso CLrnha (MA), 14 dê maio de

2025.

PEORO FERREIRA TTEDEIROS

Prefeito unicipal

ldentif icador: 1 144'0941 8 1 973b7í801 6e8í44c0aa957 eee4b1 6244h0

ldentiÍicador 1 1 M -elÍ581 2d854 Mcí0c5952cdB32ccefd0c09aaeae

PORÍARIA NO 
,l3312025 GAB. PREF. AC/I,IA

DrspôE soBRE a Noi,tEAÇÃo oE Flscal DE coNTMTos
AOÍIíINISTRÂÍIVOS NO ÂMBITO DA SÊCRETARN U ICIPAL OE

asslsTÊNclA soctal E SEGUMNÇa ALIfENÍaR/FilAs oE

AFONSO CUNI{A/ A.

O PREFEIÍO I'UNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESÍAOO OO

MARANHÃo, PEDRo FERREIRA MEDElRos, o uso das atribuiçôes

legais que lhe confere a Lei Orgânlca Municipâl e considerando o

disposto nos aÍligos 117 a 121 dd Lei Fedetal no 14.133. de 1o de abnl

de 2021, bem como as oriênlaÉe§ do Íaibunal de Contas dâ Unlão

(TCU) e do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (ÍCE/MA). no

sentido de asseguíar a eíetiva Ílscalização da execuÉo dos contratos

âdministralivos. RÊSOLVE:

Art. 'to Nomeâr a Sr.â. MYLLENE DA SILVA de CPF no

6XO.OX7.8X3-45, lotada na Secrelaria l\runicipalde Ass§tência Socral e

Segurança Alimenlar, para exercer â funÉo de Fiscal de todos os

conkatos administralivos Íirmados no àmbito da Secretar€ Municipalde

Assistência Social ê Segurança Alimentar/FMAS de AÍonso Cunha/MA

abrangendo conlralos de íomêcimento de bens, prestação de serviços'

obras e demais avenças administíativas, durante sLla vigência

Art. 2o Compete à Fiscâl de Contratos acompanhar. supeívisionar e

íiscâlizar. de íorma oermanente e efrcaz a execução conlrâlual

observando o cumprimento das cláusulas avençádâs, a regulandade da

prestâÉo dos servrços ou Íomecimenlo, emitindo Íelató os e

comunicando píontamenle à âutondade superior quarsquer íatos quê

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prêfeito Municipal

PORÍARIA N" 134N025 GAB. PREF. AC/I'A

otspôE soBRE A NoMEAçÃo DE FlscAL DE coNÍRATos
aDftNtsrRAnvos No ÀtiBtÍo oA sEcREÍaRlA [4uNlc|PAL oE

saúDE E saNEAitENTo BÁstco/FHs oE AFoNso cuNHÀ/lúÀ

O PREFÉITO MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA, ESTADO DO

MARAT{HÁO, PEDRO FERREIRA IIEDEIROS, O USO dAS AtíbUiçõ€S

legais que lhe confere a Lei orgánicá Municipal, e considerando o

disposlo nos artigos 117 a 121 da Lei Federal n' 14 133, de 1o de abril

de 2021, beín como as oÍientaçôes do Íribunal de Contâs da União

(TCU)e do Tribunal de Contas do Estado do l\,4aranhão (TCE/|VA), no

sentido de assegurar â efeltva fiscaltzaçáo da exêcuçáo dos conkatos

ãdmrntsaatrvos. RESOLVE:

Art. í'NomeaÍ a Sr.'. MARTA REGINA MEDEIROS DA LÚ2, dê CPF

n" Ox7 2X9.7X3-80. lotada nâ Secretariâ Municipal de Saúde e

Sâneamento Báslco, para exercer a ÍunÉo de Fiscal de lodos os

conÍatos admlnistrativos Íirmados no âmbito da À.'lunicrpal de Sáúde €

Saneemento Básrm/FMS de AÍonso Cunha/MA. abíangendo conlratos

dê fomecimento de bens. preslaçáo de serviços obras e demais

avenças admrnrstrattvâs, d!ranle sua vigêncla.

AÍt. 2' Compete à Flscâl de Conlratos acompânhar' supervisionâr e

fscalizar. de íormâ p€rmanente e ef'caz a execução contrâtual

observando o cumpnmento das cláusulas avençadas' a regulandade dâ

prestaÉo dos servtços ou íomecimento. emrtindo relatórios e

comunrcândo prontâmente à auto.idãde supêaior quaisquer Íalos que
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comprometam a boa execuÉo do objeto

Art. 3' A fscalização deve observar os princÍpios da legâlidade,

eÍciência, economicidâde, publicidade e r€sponsabilidade, coníorme

previsto nã Lei nô 14.1312021 e nas diretrizes de governança contratual

estabelecidas pelo TCU € TCE/trA.

Àri. il'A nomeada responde pêlos âtos que preticar mm dolo ou culpa

no exeícicio da função, sêm pÍeiuizc da responsabilidâde soiidána dos

gestores e demais agentes púbhcos €nvolvidos na execução contratual

Art. 56 Os eíeitos desta portaria rêtroagem a 01 de lâneiro de 2025.

revogâdas ás disposições em contráíio.

4qq

or\),'\

Dê-sê oência, publique-se e cumprá-se.

Gabinete do Preíeito Municipal de Áfonso Cunha (MA), 14 de maio de

2025.

PEDRO FERRERA r|EDEIROS

Pr.tsito tlunicipal
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